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PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 0 

PROJETO DE LEI N° 028 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 DE AUTORIA DO VEREADOR 

FLAVIO PATRÍCIO BARRETO 

I - Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 028 de 16 de outubro de 2024, de autoria do 

vereador Flavio Henrique Patrício Barreto que: "CRIA A POLITICA MUNICIPAL DE 

INCENTIVO A TRANSIÇÃO ENERGÉTICA PMITE-. 

II - Conclusões da Relatoria 

0 projeto em questão pretende criar, no âmbito do Município de Deoddpolis, a Política 

Municipal de Incentivo à Transição Energética — PMITE, com o objetivo de se 

promover o uso eficiente da energia por meio do estimulo à inovação tecnológica, bem 

como a migração para matriz energética sustentada em fontes renováveis, e reduzir os 

impactos socioeconômicos do aquecimento global. 

Quanto ao aspecto financeiro, o STF já afirmou que "Não usurpa a competência privativa do 

chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a administração pública, não trata 

da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos." [ARE 878.91] RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-9-2016, P.  DIE  de 11-10-2016. 

Tema 9171 

Vale ressaltar também, no quis respeito ao orçamento, a jurisprudência atual do E. 

Tribunal de Justiça do Estado de  Sao  Paulo: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar 

que institui o Programa de Sustentabilidade Ambiental na Rede Municipal 

de Ensino de Conchal. Inconstitucionalidade parcial, apenas no tocante ao 

artigo 3° da referida norma, que efetivamente dispõe sobre matéria de 

organizavau adininistrativa,  urn  ofuina ao3.  artigob 5" %.% 47, inuiouo H I.) XIV, 

ambos da Constituição Estadual. Não ocorrência de ofensa à regra da 

separação dos poderes, todavia, no tocante aos demais dispositivos. 

Precedentes deste Órgão Especial e do Supremo Tribunal Federal. 

Inexistência de vicio de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas 
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ao chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na 

Constituição Estadual. Precedentes do STF. Ausência, por fim, de ofensa à 

regra contida no artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica previsão 

orçamentária não implica a existência de vicio de constitucionalidade, 

mas, apenas, a inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que 

aprovada. Precedentes do STF. Ação julgada parcialmente procedente. 

(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial. ADI n° 

2056692- 29.2016.8.26.0000, Rel.  Des.  Márcio Bartoli, j. 3 de agosto de 

2016). 

Assim sendo, não havendo óbices, manifesto favoravelmente à aprovação do projeto de lei n° 

028 de 16 de outubro de 2024.  

III  - Decisão da Comissão  

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do projeto de lei 

n° 028 de 16 de outubro de 2024 de autoria do v eador Flávio Henrique Patrício Barreto. É o 
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